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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO  

 

ERRATA 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 

RIACHUELO/SE, do dia 14 de setembro de 2022, na Lei Municipal que “dispõe sobre a Gestão 

Democrática do Ensino Público Municipal, cria Funções Gratificadas e Cargos em Comissão, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação (SME), e dá outras providências” 

CONSIDERANDO o erro material existente na numeração da nova Lei Municipal;  

CONSIDERANDO a necessidade de correção do referido equívoco; e,  

CONSIDERANDO a inexistência de prejuízo à Administração Pública,  

 

Onde lê-se:  

LEI Nº 0713/2022  

DE 14 DE SETMBRO DE 2022 

 

Leia-se:  

LEI Nº 0715/2022  

DE 14 DE SETMBRO DE 2022 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Riachuelo/SE, em 20 de Setembro de 2022. 
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